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ATA DA 64ª SESSÃO, EM 27 DE NOVEMBRO DE 2020 

 
SESSÃO DE JULGAMENTO 

 
Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador Tito 
Campos de Paula. Secretariada pela Doutora Danielle Cidade 
Morgado Maemura, nos termos do art. 39, inciso I, do 
Regulamento da Secretaria deste Tribunal. Presentes os Senhores 
Julgadores: Desembargador Vitor Roberto Silva, Rogério de Assis, 
Carlos Alberto Costa Ritzmann, Thiago Paiva dos Santos, 
Desembargador Fernando Quadros da Silva e Roberto Ribas 
Tavarnaro. Presente a Procuradora Regional Eleitoral Eloisa 
Helena Machado. Às catorze horas foi aberta a Sessão de 
Julgamento. 
 
Antes de iniciar o julgamento dos feitos, o Excelentíssimo Senhor 
Presidente assim consignou: “Boa tarde a todos! Com muita honra 
declaramos aberta a 64ª Sessão de Julgamento do Tribunal 
Regional Eleitoral do Paraná,  do dia 27 de novembro de 2020. Um 
dia para nós de muita alegria. No ano passado participamos do XIII 
Encontro Nacional do Poder Judiciário, lá em Maceió, Alagoas e, 
naquela oportunidade, o Tribunal Regional Eleitoral do Paraná foi 
premiado com a categoria Ouro pelo CNJ. Alí brotou em nós o 
sonho de, de repente, conquistar o prêmio Diamante no próximo 
ano. Mas, no início deste ano veio a pandemia e todas as 
dificuldades que nós sabemos, enfrentamos. Um ano de eleição 
municipal, que também sabidamente é a mais difícil de todas, até 
mesmo que uma eleição presidencial. E, em meio a toda essa 
dificuldade, hoje pela manhã, participamos do XIV Encontro do 
Poder Judiciário, desta vez feita por videoconferência em razão da 
pandemia e, para nossa enorme felicidade, temos a honra de 
informar a todos que o Tribunal Regional Eleitoral do Paraná foi 
contemplado com a categoria Diamante no prêmio Nacional de 
Qualidade do CNJ. Isto para nós é motivo de orgulho e satisfação 
mas, principalmente de gratidão a todos os Membros da Corte, a 
todos os Juízes de todas as Zonas Eleitorais, aos servidores, a 
todos os colaboradores, terceirizados, aos advogados, a todos 
aqueles que de uma forma ou de outra contribuiram para que, 
mais uma vez, a Justiça Eleitoral do Estado do Paraná fosse 
premiada, e mais uma vez brilhasse no cenário nacional. Para 
manifestar essa alegria, em nome de todos nós, eu cito aqui uma 
pequena frase do profeta Isaías, ao qual admiro muito: ‘Como são 
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belos nos montes, os pés daqueles que anunciam boas novas, que 
proclamam a paz e que trazem boas notícias e proclamam a 
salvação.’ Hoje, estas boas notícias chegaram até nós. Muito 
obrigado. Isto é motivo de muita satisfação para todos nós!"  

 
JULGAMENTOS 

 
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS 

 
RECURSO ELEITORAL Nº 0600069-29.2020.6.16.0195 
PROCEDÊNCIA: CAMPINA GRANDE DO SUL – PR  
RELATOR: DES. VITOR ROBERTO SILVA 
RECORRENTE: VENICIO DOS SANTOS FERREIRA 
ADVOGADO: WAGNER LUIZ ZACLIKEVIS 
ADVOGADO: TAINARA PRADO LABER 
ADVOGADO: MIGUELANGELO DOS SANTOS RODRIGUES LEMOS 
RECORRIDO: 90 - PARTIDO REPUBLICANO DA ORDEM SOCIAL - 
COMISSAO PROVISORIA MUNICIPAL - CAMPINA GRANDE DO SUL/PR 
ADVOGADO: LUIZ FERNANDO ZORNIG FILHO  
ADVOGADO: LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE  
ADVOGADO: VALMOR ANTONIO PADILHA FILHO  
ADVOGADO: DANIEL MEDEIROS TEIXEIRA  
ADVOGADO: MARCO AURELIO PEREIRA MACHADO  
ADVOGADO: MIRIAM CIPRIANI GOMES 
Decisão: À unanimidade de votos a Corte conheceu do recurso e, 
no mérito, deu-lhe parcial provimento, nos termos do voto do 
Relator. Sustentação oral do advogado Luiz Gustavo de Andrade. 
 
RECURSO ELEITORAL Nº 0600054-62.2020.6.16.0065 
PROCEDÊNCIA: FLORESTÓPOLIS – PR  
RELATOR: DR. CARLOS ALBERTO COSTA RITZMANN  
RECORRENTE: PARTIDO SOCIAL LIBERAL COMISSAO PROVISORIA 
MUNICIPAL DE FLORESTOPOLIS 
ADVOGADO: LEANDRO SOUZA ROSA  
ADVOGADO: CARLOS FREDERICO VIANA REIS  
ADVOGADA: GRACIANE DOS SANTOS LEAL  
ADVOGADO: HALLEXANDREY MARX BINCOVSKI  
ADVOGADA: MARCELA BATISTA FERNANDES 
RECORRIDO: NELSON CORREIA JUNIOR 
ADVOGADO: PEDRO HENRIQUE SENEDESE LARA 



   
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ 

Ata064-2020                                                                                            3 
 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte julgou prejudicado o 
recurso, nos termos do voto do Relator. Sustentação oral do 
advogado Leandro Souza Rosa. 
 
RECURSO ELEITORAL Nº 0600056-32.2020.6.16.0065 
PROCEDÊNCIA: FLORESTÓPOLIS – PR 
RELATOR: DR. CARLOS ALBERTO COSTA RITZMANN 
RECORRENTE: PARTIDO SOCIAL LIBERAL COMISSAO PROVISORIA 
MUNICIPAL DE FLORESTOPOLIS  
ADVOGADO: LEANDRO SOUZA ROSA  
ADVOGADO: CARLOS FREDERICO VIANA REIS  
ADVOGADA: GRACIANE DOS SANTOS LEAL  
ADVOGADO: HALLEXANDREY MARX BINCOVSKI  
ADVOGADA: MARCELA BATISTA FERNANDES 
RECORRIDO: NELSON CORREIA JUNIOR 
ADVOGADO: PEDRO HENRIQUE SENEDESE LARA 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte julgou prejudicado o 
recurso, nos termos do voto do Relator. Sustentação oral do 
advogado Leandro Souza Rosa.  
 
RECURSO ELEITORAL Nº 0600057-17.2020.6.16.0065 
PROCEDÊNCIA: FLORESTÓPOLIS – PR 
RELATOR: DR. CARLOS ALBERTO COSTA RITZMANN 
RECORRENTE: PARTIDO SOCIAL LIBERAL COMISSAO PROVISORIA 
MUNICIPAL DE FLORESTOPOLIS  
ADVOGADO: LEANDRO SOUZA ROSA  
ADVOGADO: CARLOS FREDERICO VIANA REIS  
ADVOGADA: GRACIANE DOS SANTOS LEAL  
ADVOGADO: HALLEXANDREY MARX BINCOVSKI  
ADVOGADA: MARCELA BATISTA FERNANDES 
RECORRIDO: NELSON CORREIA JUNIOR 
ADVOGADO: PEDRO HENRIQUE SENEDESE LARA 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte julgou prejudicado o 
recurso, nos termos do voto do Relator. Sustentação oral do 
advogado Leandro Souza Rosa. 
 
RECURSO ELEITORAL Nº 0600055-47.2020.6.16.0065 
PROCEDÊNCIA: FLORESTÓPOLIS – PR 
RELATOR: DR. CARLOS ALBERTO COSTA RITZMANN 
RECORRENTE: NELSON CORREIA JUNIOR 
RECORRENTE: APARECIDA RIBEIRO CORREIA 
ADVOGADO: PEDRO HENRIQUE SENEDESE LARA 
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RECORRIDO: PARTIDO SOCIAL LIBERAL COMISSAO PROVISORIA 
MUNICIPAL DE FLORESTOPOLIS  
ADVOGADO: LEANDRO SOUZA ROSA  
ADVOGADO: CARLOS FREDERICO VIANA REIS  
ADVOGADA: GRACIANE DOS SANTOS LEAL  
ADVOGADO: HALLEXANDREY MARX BINCOVSKI  
ADVOGADA: MARCELA BATISTA FERNANDES 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte julgou prejudicado o 
recurso, nos termos do voto do Relator. Sustentação oral do 
advogado Leandro Souza Rosa. 
 
RECURSO ELEITORAL Nº 0600058-02.2020.6.16.0065 
PROCEDÊNCIA: FLORESTÓPOLIS – PR 
RELATOR: DR. CARLOS ALBERTO COSTA RITZMANN 
RECORRENTE: PARTIDO SOCIAL LIBERAL COMISSAO PROVISORIA 
MUNICIPAL DE FLORESTOPOLIS  
ADVOGADO: LEANDRO SOUZA ROSA  
ADVOGADO: CARLOS FREDERICO VIANA REIS  
ADVOGADA: GRACIANE DOS SANTOS LEAL  
ADVOGADO: HALLEXANDREY MARX BINCOVSKI  
ADVOGADA: MARCELA BATISTA FERNANDES 
RECORRIDO: NELSON CORREIA JUNIOR 
ADVOGADO: PEDRO HENRIQUE SENEDESE LARA 
RECORRIDO: JOSE RENATO ORCIOLI 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte julgou prejudicado o 
recurso, nos termos do voto do Relator. Sustentação oral do 
advogado Leandro Souza Rosa. 
 
RECURSO ELEITORAL Nº 0600523-80.2020.6.16.0139 
PROCEDÊNCIA: PONTA GROSSA – PR 
RELATOR: DES. VITOR ROBERTO SILVA 
RECORRENTE: MABEL CORA CANTO  
RECORRENTE: PIETRO ARNAUD SANTOS DA SILVA 
RECORRENTE: PONTA GROSSA EM PRIMEIRO LUGAR 19-PODE/20-
PSC/40-PSB/23-CIDADANIA/12-PDT/15-MDB/35-PMB/11-PP 
ADVOGADO: JEAN CARLO DE OLIVEIRA COLETTI  
ADVOGADA: PRISCILLA CONTI BARTOLOMEU  
ADVOGADO: DYLLIARDI ALESSI  
ADVOGADO: LUIZ EDUARDO PECCININ 
RECORRIDO: SOMOS TODOS PONTA GROSSA 43-PV/70-AVANTE/45-
PSDB/55-PSD 
ADVOGADO: GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA  
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ADVOGADO: JULIANO DEMIAN DITZEL  
ADVOGADA: JHIOHASSON WEIDER RIBEIRO TABORDA 
ADVOGADO: GUSTAVO BONINI GUEDES 
ADVOGADO: RODRIGO GAIAO 
ADVOGADO: CASSIO PRUDENTE VIEIRA LEITE 
ADVOGADO: GUILHERME MALUCELLI 
ADVOGADA: JAYNE PAVLAK DE CAMARGO 
ADVOGADO: JHONATHAN SIDNEY DE NAZARE 
ADVOGADO: LUIZ PAULO MULLER FRANQUI 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 
no mérito, deu-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 
Sustentações orais dos advogados Dylliardi Alessi e Cassio 
Prudente Vieira Leite. 
 
RECURSO ELEITORAL Nº 0600534-12.2020.6.16.0139 
PROCEDÊNCIA: PONTA GROSSA – PR 
RELATOR: DES. VITOR ROBERTO SILVA 
RECORRENTE: LUIS AUGUSTO SCHENEKENBERG 
ADVOGADO: PAULO RENATO SANTOS FILHO 
ADVOGADO: MARCELA BATISTA FERNANDES 
ADVOGADO: HALLEXANDREY MARX VINCOVSKI 
ADVOGADA: GRACIANE DOS SANTOS LEAL 
ADVOGADO: LEANDRO SOUZA ROSA 
ADVOGADO: ELIZEU KOCAN 
RECORRIDO: SOMOS TODOS PONTA GROSSA 43-PV/70-AVANTE/45-
PSDB/55-PSD 
ADVOGADO: GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA  
ADVOGADO: JULIANO DEMIAN DITZEL  
ADVOGADA: JHIOHASSON WEIDER RIBEIRO TABORDA 
ADVOGADO: GUSTAVO BONINI GUEDES 
ADVOGADO: RODRIGO GAIAO 
ADVOGADO: CASSIO PRUDENTE VIEIRA LEITE 
ADVOGADO: GUILHERME MALUCELLI 
ADVOGADA: JAYNE PAVLAK DE CAMARGO 
ADVOGADO: JHONATHAN SIDNEY DE NAZARE 
ADVOGADO: LUIZ PAULO MULLER FRANQUI 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 
no mérito, deu-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 
Sustentações orais dos advogados Leandro Souza Rosa e Cassio 
Prudente Vieira Leite. 
 
RECURSO ELEITORAL Nº 0600512-51.2020.6.16.0139 
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PROCEDÊNCIA: PONTA GROSSA – PR 
RELATOR: DES. VITOR ROBERTO SILVA 
RECORRENTE: MARCIO ADRIANO PAULIKI 
RECORRENTE: RICARDO ALBERTUS ZAMPIERI 
RECORRENTE: UNIÃO DE FORÇAS POR PONTA GROSSA 77-
SOLIDARIEDADE/10-REPUBLICANOS/14-PTB/17-PSL/22-PL/90-
PROS/28-PRTB/36-PTC/25-DEM/51-PATRIOTA 
ADVOGADO: LEANDRO SOUZA ROSA 
ADVOGADO: HALLEXANDREY MARX BINCOVSKI 
ADVOGADA: GRACIANE DOS SANTOS LEAL 
ADVOGADA: MARCELA BATISTA FERNANDES 
ADVOGADO: ELIZEU KOCAN 
ADVOGADO: PAULO RENATO SANTOS FILHO 
RECORRIDO: SOMOS TODOS PONTA GROSSA 43-PV/70-AVANTE/45-
PSDB/55-PSD 
ADVOGADO: JULIANO DEMIAN DITZEL  
ADVOGADA: JHIOHASSON WEIDER RIBEIRO TABORDA 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 
no mérito, deu-lhe parcial provimento, nos termos do voto do 
Relator. Sustentações orais dos advogados Leandro Souza Rosa e 
Cassio Prudente Vieira Leite. 
 
RECURSO ELEITORAL Nº 0600522-95.2020.6.16.0139 
PROCEDÊNCIA: PONTA GROSSA – PR 
RELATOR: DES. VITOR ROBERTO SILVA 
RECORRENTE: MARCIO ADRIANO PAULIKI 
RECORRENTE: UNIÃO DE FORÇAS POR PONTA GROSSA 77-
SOLIDARIEDADE/ 10- REPUBLICANOS/ 14-PTB/17-PSL/22-PL/90-
PROS/28-PRTB/36-PTB/25-DEM/51-PATRIOTA 
ADVOGADO: LEANDRO SOUZA ROSA 
ADVOGADO: ELIZEU KOCAN 
ADVOGADA: GRACIANE DOS SANTOS LEAL 
ADVOGADO: HALLEXANDREY MARX BINCOVSKI 
ADVOGADA: MARCELA BATISTA FERNANDES 
ADVOGADO: PAULO RENATO SANTOS FILHO 
RECORRIDO: SOMOS TODOS PONTA GROSSA 43-PV/70-AVANTE/45-
PSDB/55-PSD 
ADVOGADO: GUSTAVO BONINI GUEDES 
ADVOGADO: JULIANO DEMIAN DITZEL  
ADVOGADA: JHIOHASSON WEIDER RIBEIRO TABORDA 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 
no mérito, deu-lhe parcial provimento, nos termos do voto do 
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Relator. Sustentações orais dos advogados Leandro Souza Rosa e 
Cassio Prudente Vieira Leite. 
 
RECURSO ELEITORAL Nº 0600533-27.2020.6.16.0139 
PROCEDÊNCIA: PONTA GROSSA – PR 
RELATOR: DES. VITOR ROBERTO SILVA 
RECORRENTE: UNIÃO DE FORÇAS POR PONTA GROSSA 77-
SOLIDARIEDADE/10-REPUBLICANOS/14-PTB/17-PSL/22-PL/90-
PROS/28-PRTB/36-PTC/25-DEM/51-PATRIOTA 
ADVOGADO: LEANDRO SOUZA ROSA 
ADVOGADO: HALLEXANDREY MARX BINCOVSKI 
ADVOGADA: GRACIANE DOS SANTOS LEAL 
ADVOGADA: MARCELA BATISTA FERNANDES 
ADVOGADO: ELIZEU KOCAN 
ADVOGADO: PAULO RENATO SANTOS FILHO 
RECORRENTE: MARCIO ADRIANO PAULIKI 
ADVOGADO: LEANDRO SOUZA ROSA 
ADVOGADO: HALLEXANDREY MARX BINCOVSKI 
ADVOGADA: GRACIANE DOS SANTOS LEAL 
ADVOGADA: MARCELA BATISTA FERNANDES 
ADVOGADO: PAULO RENATO SANTOS FILHO 
RECORRENTE: RICARDO ALBERTUS ZAMPIERI 
ADVOGADO: LEANDRO SOUZA ROSA 
ADVOGADA: GRACIANE DOS SANTOS LEAL 
ADVOGADO: HALLEXANDREY MARX BINCOVSKI 
ADVOGADA: MARCELA BATISTA FERNANDES 
ADVOGADO: PAULO RENATO SANTOS FILHO  
ADVOGADA: ALINE MARQUES DE ANDRADE 
RECORRIDO: SOMOS TODOS PONTA GROSSA 43-PV/70-AVANTE/45-
PSDB/55-PSD 
ADVOGADO: GUSTAVO BONINI GUEDES 
ADVOGADO: JULIANO DEMIAN DITZEL  
ADVOGADO: JHIOHASSON WEIDER RIBEIRO TABORDA 
ADVOGADO: CASSIO PRUDENTE VIEIRA LEITE 
ADVOGADO: GUILHERME MALUCELLI 
ADVOGADA: JAYNE PAVLAK DE CAMARGO 
ADVOGADO: RODRIGO GAIAO 
ADVOGADO: LUIZ PAULO MULLER FRANQUI 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 
no mérito, deu-lhe parcial provimento, nos termos do voto do 
Relator. Sustentações orais dos advogados Leandro Souza Rosa e 
Cassio Prudente Vieira Leite. 
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RECURSO ELEITORAL Nº 0600536-79.2020.6.16.0139 
PROCEDÊNCIA: PONTA GROSSA – PR 
RELATOR: DES. VITOR ROBERTO SILVA 
RECORRENTE: UNIÃO DE FORÇAS POR PONTA GROSSA 77-
SOLIDARIEDADE/10-REPUBLICANOS/14-PTB/17-PSL/22-PL/90-
PROS/28-PRTB/36-PTC/25-DEM/51-PATRIOTA 
RECORRENTE: MARCIO ADRIANO PAULIKI 
RECORRENTE: RICARDO ALBERTUS ZAMPIERI 
ADVOGADO: LEANDRO SOUZA ROSA 
ADVOGADA: GRACIANE DOS SANTOS LEAL 
ADVOGADO: HALLEXANDREY MARX BINCOVSKI 
ADVOGADO: ELIZEU KOCAN 
ADVOGADA: MARCELA BATISTA FERNANDES 
ADVOGADO: PAULO RENATO SANTOS FILHO 
RECORRIDO: SOMOS TODOS PONTA GROSSA 43-PV/70-AVANTE/45-
PSDB/55-PSD 
ADVOGADO: GUSTAVO BONINI GUEDES 
ADVOGADO: JULIANO DEMIAN DITZEL  
ADVOGADA: JHIOHASSON WEIDER RIBEIRO TABORDA 
ADVOGADO: CASSIO PRUDENTE VIEIRA LEITE 
ADVOGADO: GUILHERME MALUCELLI 
ADVOGADA:  JAYNE PAVLAK DE CAMARGO 
ADVOGADO: RODRIGO GAIAO 
ADVOGADO: LUIZ PAULO MULLER FRANQUI 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 
no mérito, deu-lhe parcial provimento, nos termos do voto do 
Relator. Sustentações orais dos advogados Leandro Souza Rosa e 
Cassio Prudente Vieira Leite. 
 
RECURSO ELEITORAL Nº 0600532-42.2020.6.16.0139 
PROCEDÊNCIA: PONTA GROSSA – PR 
RELATOR: DES. VITOR ROBERTO SILVA 
RECORRENTE: MARCIO ADRIANO PAULIKI 
ADVOGADO: LEANDRO SOUZA ROSA 
ADVOGADO: ELIZEU KOCAN 
ADVOGADA: GRACIANE DOS SANTOS LEAL 
ADVOGADO: HALLEXANDREY MARX BINCOVSKI 
ADVOGADA: MARCELA BATISTA FERNANDES 
ADVOGADO: PAULO RENATO SANTOS FILHO 
RECORRENTE: RICARDO ALBERTUS ZAMPIERI 
ADVOGADO: LEANDRO SOUZA ROSA 
ADVOGADO: ELIZEU KOCAN 
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ADVOGADA: GRACIANE DOS SANTOS LEAL 
ADVOGADO: HALLEXANDREY MARX BINCOVSKI 
ADVOGADA: MARCELA BATISTA FERNANDES 
ADVOGADO: PAULO RENATO SANTOS FILHO 
ADVOGADA: ALINE MARQUES DE ANDRADE 
RECORRENTE: UNIÃO DE FORÇAS POR PONTA GROSSA 77-
SOLIDARIEDADE/10-REPUBLICANOS/14-PTB/17-PSL/22-PL/90-
PROS/28-PRTB/36-PTC/25-DEM/51-PATRIOTA 
ADVOGADO: LEANDRO SOUZA ROSA 
ADVOGADO: ELIZEU KOCAN 
ADVOGADA: GRACIANE DOS SANTOS LEAL 
ADVOGADO: HALLEXANDREY MARX BINCOVSKI 
ADVOGADA: MARCELA BATISTA FERNANDES 
ADVOGADO: PAULO RENATO SANTOS FILHO 
RECORRIDO: SOMOS TODOS PONTA GROSSA 43-PV/70-AVANTE/45-
PSDB/55-PSD 
ADVOGADO: GUSTAVO BONINI GUEDES 
ADVOGADO: JULIANO DEMIAN DITZEL  
ADVOGADO: JHIOHASSON WEIDER RIBEIRO TABORDA 
ADVOGADO: RODRIGO GAIAO 
ADVOGADO: LUIZ PAULO MULLER FRANQUI 
ADVOGADO: JHONATHAN SIDNEY DE NAZARÉ 
ADVOGADA: JAYNE PAVLAK DE CAMARGO 
ADVOGADO: GULHERME MALUCELLI 
ADVOGADO: CASSIO PRUDENTE VIEIRA LEITE 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 
no mérito, deu-lhe parcial provimento, nos termos do voto do 
Relator. Sustentações orais dos advogados Leandro Souza Rosa e 
Cassio Prudente Vieira Leite. 
 
RECURSO ELEITORAL Nº 0600374-85.2020.6.16.0171 
PROCEDÊNCIA: ALMIRANTE TAMANDARÉ – PR 
RELATOR: DR.ROBERTO RIBAS TAVARNARO 
RECORRENTE: MARCOS ANTONIO MENDES TRINDADE 
ADVOGADO: JEANCARLO DE OLIVEIRA COLETTI 
ADVOGADA: PRISCILLA CONTI BARTOLOMEU 
ADVOGADO: DYLLIARDI ALESSI 
ADVOGADO: LUIZ EDUARDO PECCININ 
ADVOGADA: SHADEA EL KOUBA GOMES 
RECORRIDO: JUÍZO DA 171ª ZONA ELEITORAL DE ALMIRANTE 
TAMANDARÉ-PR 
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Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 
no mérito, por maioria de votos, negou-lhe provimento, nos 
termos do voto do Redator Designado, Carlos Alberto Costa 
Ritzmann. Vencidos o relator, Roberto Ribas Tavarnaro,  e o Juiz 
Rogério de Assis. 
 
RECURSO ELEITORAL Nº 0600379-30.2020.6.16.0035 
PROCEDÊNCIA: ASSAÍ – PR 
RELATOR: DR.ROBERTO RIBAS TAVARNARO 
RECORRENTE: JUNTOS PODEMOS MAIS 19-PODE/90-PROS/25-
DEM/45-PSDB 
ADVOGADO: LUIS GUSTAVO FERREIRA RIBEIRO LOPES 
ADVOGADA: THAIS FERNANDA MARIANO DE PAIVA 
ADVOGADO: DOULGAS DANILLO BARRETO DA SILVA 
RECORRIDO: MICHEL ANGELO BOMTEMPO 
ADVOGADO: MAURICIO DE OLIVEIRA CARNEIRO 
ADVOGADO: JORDAN ROGATTE DE MOURA 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 
no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 
Sustentações orais dos advogados Luis Gustavo Ferreira Ribeiro 
Lopes e Jordan Rogatte de Moura. 
 
RECURSO ELEITORAL Nº 0600207-46.2020.6.16.0146 
PROCEDÊNCIA: LONDRINA – PR 
RELATOR: DR.THIAGO PAIVA DOS SANTOS 
RECORRENTE: EMERSON MIGUEL PETRIV 
ADVOGADO: GUILHERME BISSI CASTANHO 
RECORRIDO: MATHEUS HENRIQUE THUM 
ADVOGADO: GEOVANE COUTO DA SILVEIRA 
ADVOGADA: EMMA ROBERTA PALU BUENO 
ADVOGADO: WALDIR FRANCO FELIX JUNIOR 
ADVOGADO: GUILHERME DE SALLES GONÇALVES 
ADVOGADA: MARYANNE LOPES MARTINS 
Julgamento suspenso em face de pedido de vista do Juiz Carlos 
Alberto Costa Ritzmann, com retorno para o dia 02.12.2020. O Juiz 
Roberto Ribas Tavarnaro acompanhou o voto do Relator, 
juntamente com o Desembargador Vitor Roberto Silva. Divergiram 
do Relator o Desembargador Fernando Quadros, acompanhado 
pelo Juiz Rogério de Assis. Sustentanção oral do advogado 
Guilherme de Salles Gonçalves. 
 
RECURSO ELEITORAL Nº 0601576-81.2020.6.16.0144 



   
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ 

Ata064-2020                                                                                            11 
 
PROCEDÊNCIA: LONDRINA – PR 
RELATOR: DES. VITOR ROBERTO SILVA 
RECORRENTE: RICARDO BINECK 
ADVOGADA: VEIVIANE ALVES DOMINGOS 
RECORRIDO: JUÍZO DA 144ª ZONA ELEITORAL DE FAZENDA RIO 
GRANDE - PR 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 
no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 
 
RECURSO ELEITORAL Nº 0600216-13.2020.6.16.0112 
PROCEDÊNCIA: LONDRINA – PR 
RELATOR: DR. ROGÉRIO DE ASSIS 
RECORRENTE: UNIDOS POR GUARANIAÇU 19-PODE/15-MDB/ 13-PT/ 
77-SOLIDARIEDADE/17-PSL45-PSDB 
ADVOGADO: JOÃO PAULO BOCALON 
RECORRIDO: WILSON MARCELO CORONA 
ADVOGADO: EMERSON PORTELA  
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 
no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 
 
RECURSO ELEITORAL Nº 0600165-93.2020.6.16.0017 
PROCEDÊNCIA: TIBAGI – PR 
RELATOR: DR. ROGÉRIO DE ASSIS 
RECORRENTE: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO PARANÁ1 
RECORRIDO: JOSÉ TIBAGY DE MELLO 
ADVOGADA: MIRIAM CIPRIANI GOMES 
ADVOGADO: MARCO AURÉLIO PEREIRA MACHADO 
ADVOGADO: DANIEL MEDEIROS TEIXEIRA 
ADVOGADO: VALMOR ANTONIO PADILHA FILHO 
ADVOGADO: LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE 
ADVOGADO: LUIZ FERNANDO ZORNIG FILHO 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte acolheu parcialmente os 
embargos de declaração, nos termos do voto do Relator. 
 
RECURSO ELEITORAL Nº 0600210-44.2020.6.16.0067 
PROCEDÊNCIA: ASTORGA – PR 
RELATOR: DR. ROGÉRIO DE ASSIS 
RECORRENTE: VERONICA MUELLER BALAROTTI 
ADVOGADO: NILSON FERNANDO DARDENGO 
RECORRIDO: JUÍZO DA 67ª ZONA ELEITORAL DE ASTORGA-PR 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, no 
mérito, deu-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 
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RECURSO ELEITORAL Nº 0600352-66.2020.6.16.0061 
PROCEDÊNCIA: SABÁUDIA – PR 
RELATOR: DR. ROGÉRIO DE ASSIS 
RECORRENTE: FRANCISCO ANTONIO DE SOUZA 
ADVOGADO: FERNANDO AUGSUTO SARTORI 
ADVOGADO: WILDEMAR ROBERTO ESTRALIOTO 
RECORRIDO: JUÍZO DA 61ª ZONA ELEITORAL DE ARAPONGAS-PR 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 
no mérito, deu-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ELEITORAL Nº 0600165-
91.2020.6.16.0050 
PROCEDÊNCIA: ARAUCÁRIA – PR 
RELATOR: DR. CARLOS ALBERTO COSTA RITZMANN 
EMBARGANTE: CESAR AUGUSTO DA SILVA 
ADVOGADA: MARJORIE LOUISE FERREIRA 
EMBARGADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte acolheu parcialmente os 
embargos de declaração, nos termos do voto do Relator. 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ELEITORAL Nº 0600177-
58.2020.6.16.0195 
PROCEDÊNCIA: QUATRO BARRAS – PR 
RELATOR: DR. CARLOS ALBERTO COSTA RITZMANN 
EMBARGANTE: CARIOVALDO DE ANDRADE FERREIRA NETO 
ADVOGADO: ROMULO QUENEHEN 
EMBARGADO: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO PARANÁ1 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu dos embargos 
de declaração, e, no mérito, rejeitou-os, nos termos do voto do 
Relator. 
 
RECURSO ELEITORAL Nº 0600282-31.2020.6.16.0067 
PROCEDÊNCIA: IGUARAÇU – PR 
RELATOR: DR. CARLOS ALBERTO COSTA RITZMANN 
RECORRENTE: CICERO MENDES DA SILVA 
ADVOGADO: GUILHERME BECKER SANTOS 
RECORRIDO: JUÍZO DA 67ª ZONA ELEITORAL DE ASTORGA-PR 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 
no mérito, deu-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 
 
RECURSO ELEITORAL Nº 0600392-10.2020.6.16.0203 
PROCEDÊNCIA: VIRMOND – PR 



   
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ 

Ata064-2020                                                                                            13 
 
RELATOR: DR. CARLOS ALBERTO COSTA RITZMANN 
RECORRENTE: ALDO MATOSO 
ADVOGADA: PATRICIA MARCHECK BRIZOLA 
RECORRIDO: JUÍZO DA 203ª ZONA ELEITORAL DE CANTAGALO-PR 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 
no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 
 
RECURSO ELEITORAL Nº 0600152-08.2020.6.16.0175 
PROCEDÊNCIA: CURITIBA – PR 
RELATOR: DR. CARLOS ALBERTO COSTA RITZMANN 
RECORRENTE: AMARILDO GONÇALVES DA SILVA 
ADVOGADO: IVAN LINZMEYER SANTOS 
RECORRIDO: JUÍZO DA 175ª ZONA ELEITORAL DE CURITIBA-PR 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 
no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 
 
RECURSO ELEITORAL Nº 0600161-38.2020.6.16.0120 
PROCEDÊNCIA: IRACEMA DO OESTE – PR 
RELATOR: DR. CARLOS ALBERTO COSTA RITZMANN 
RECORRENTE: ADEMIR GIROTTO 
ADVOGADO: JOÃO PAULO PYL 
RECORRIDO: JUÍZO DA 120ª ZONA ELEITORAL DE FORMOSA DO 
OESTE-PR 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 
no mérito, deu-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 
 
RECURSO ELEITORAL Nº 0600390-25.2020.6.16.0014 
PROCEDÊNCIA: PONTA GROSSA – PR 
RELATOR: DES. FERNANDO QUADROS DA SILVA 
RECORRENTE: LUIS CARLOS LOPES CORREIA 
ADVOGADO: JEANCARLO DE OLIVEIRA COLETTI 
ADVOGADA: PRISCILLA CONTI BARTOLOMEU 
ADVOGADO: DYLLIARDI ALESSI 
ADVOGADO: LUIZ EDUARDO PECCININ 
RECORRIDO: JUÍZO DA 14ª ZONA ELEITORAL DE PONTA GROSSA-PR 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 
no mérito, deu-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 
Sustentação oral do advogado Dylliardi Alessi. 
 
RECURSO ELEITORAL Nº 0600428-61.2020.6.16.0006 
PROCEDÊNCIA: GUARAQUEÇABA – PR 
RELATOR: DES. FERNANDO QUADROS DA SILVA 
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RECORRENTE: CIDADANIA – GUARAQUEÇABA – PR – MUNICIPAL 
ADVOGADO: ELIO VALENTIN KAROLUS 
RECORRIDO: JUÍZO DA 6ª ZONA ELEITORAL DE ANTONINA-PR 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 
no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 
 
RECURSO ELEITORAL Nº 0600331-69.2020.6.16.0068 
PROCEDÊNCIA: CASCAVEL – PR 
RELATOR: DES. FERNANDO QUADROS DA SILVA 
RECORRENTE: RUBENS ADEMIR MENDES DOS SANTOS 
ADVOGADO: HERBES ANTONIO PINTO VIEIRA 
ADVOGADO: LUIZ HEITOR DACOL BOSCHIROLLI 
ADVOGADO: ALEX SANDER DA SILVA GALLIO 
ADVOGADO: MARCOS VINICIUS DACOL BOSCHIROLLI 
RECORRIDO: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO PARANÁ 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 
no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 
 
RECURSO ELEITORAL Nº 0600543-90.2020.6.16.0068 
PROCEDÊNCIA: CASCAVEL – PR 
RELATOR: DES. FERNANDO QUADROS DA SILVA 
RECORRENTE: NESIO MARTINS DA SILVA 
ADVOGADO: FABIO ANDRE MARTINS ZAKSESKI 
RECORRIDO: JUÍZO DA 68ª ZONA ELEITORAL DE CASCAVEL - PR 
Decisão:  À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, 
e, no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do 
Relator. 
 
RECURSO ELEITORAL Nº 0600127-30.2020.6.16.0131 
PROCEDÊNCIA: CASCAVEL – PR 
RELATOR: DES. FERNANDO QUADROS DA SILVA 
RECORRENTE: CAROLINE DALVA PERINS 
ADVOGADA: FRANCIANE PIMENTEL FAGUNDES 
ADVOGADA: CAMILLA THOMAZIA PEREIRA DA SILVA 
ADVOGADA: MAITE CHAVES NAKAD MARREZ 
ADVOGADO: LUIZ FERNANDO CASAGRANDE PEREIRA 
RECORRIDO: COLIGAÇÃO “JUNTOS PODEMOS MAIS” 
ADVOGADO: DOUGLAS ANTONI ORTEGA DE LARA 
ADVOGADO: MATHEUS HENRIQUE DE AZEVEDO 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 
no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ELEITORAL Nº 0600184-
38.2020.6.16.0199 
PROCEDÊNCIA: TIJUCAS DO SUL – PR 
RELATOR: DES. FERNANDO QUADROS DA SILVA 
EMBARGANTE: ELEIÇÃO 2020 AMARILDO CARVALHO  
EMBARGANTE: AMARILDO CARVALHO 
ADVOGADO: DYLLIARDI ALESSI 
ADVOGADA: PRISCILLA CONTI BARTOLOMEU 
ADVOGADO: LUIZ EDUARDO PECCINI 
ADVOGADO: JEANCARLO DE OLIVEIRA COLETTI 
EMBARGADO: JOSÉ ALTAIR MOREIRA 
ADVOGADO: EDUARDO FULGÊNCIO JANSEN 
ADVOGADO: GEOVANE COUTO DA SILVEIRA 
ADVOGADO: WALDIR FRANCO FELIX JUNIOR 
ADVOGADO: GUILHERME DE SALLES GONÇALVES 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu dos embargos 
de declaração e, no mérito, rejeitou-os, nos termos do voto do 
Relator. 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ELEITORAL Nº 0600203-
83.2020.6.16.0186 
PROCEDÊNCIA: COLOMBO – PR 
RELATOR: DES. FERNANDO QUADROS DA SILVA 
EMBARGANTE: LEONIDAS LISBOA 
ADVOGADO: PAULO ERNESTO WICTHOFF CUNHA 
ADVOGADO: LUMA EMANUELLE PEREIRA GRANDAL COELHO 
EMBARGADO: JUÍZO DA 186ª ZONA ELEITORAL DE COLOMBO-PR 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu dos embargos 
de declaração e, no mérito, rejeitou-os, nos termos do voto do 
Relator. 
 
RECURSO ELEITORAL Nº 0600270-30.2020.6.16.0095 
PROCEDÊNCIA: SANTA INÊS – PR 
RELATOR: DES. FERNANDO QUADROS DA SILVA 
RECORRENTE: SANTA INÊS DE TODOS PARA TODOS 20-PSC/22- 
ADVOGADO: ALEXIS EUSTATIOS GARBELINI KOTSIFAS 
ADVOGADA: VITOR JOSÉ BORGHI 
RECORRIDA: LUIZA SARAIVA LEMOS 
ADVOGADO: ANTONIO CARDIN  
ADVOGADA: PRISCILLA ALESSANDRA CARIN 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso e, 
no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 
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RECURSO ELEITORAL Nº 0600353-12.2020.6.16.0171 
PROCEDÊNCIA: ALMIRANTE TAMANDARÉ – PR 
RELATOR: DES. FERNANDO QUADROS DA SILVA 
RECORRENTE: JOSÉ DE PAULO DE LIMA 
ADVOGADA: SHADEA EL KOUBA GOMES 
ADVOGADO: JEANCARLO DE OLIVEIRA COLETTI 
ADVOGADA: PRISCILLA CONTI BARTOLOMEU 
ADVOGADO: DYLLIARDI ALESSI 
ADVOGADO: LUIZ EDUARDO PECCININ 
RECORRIDO: JUÍZO DA 171ª ZONA ELEITORAL DE ALMIRANTE 
TAMANDARÉ-PR 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso e, 
no mérito, deu-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 
Sustentação oral do advogado Dylliardi Alessi. 
 
RECURSO ELEITORAL Nº 0600264-23.2020.6.16.0095 
PROCEDÊNCIA: SANTA INÊS – PR 
RELATOR: DES. FERNANDO QUADROS DA SILVA 
RECORRENTE: SANTA INÊS DE TODOS PARA TODOS 20-PSC/22- 
ADVOGADO: ALEXIS EUSTATIOS GARBELINI KOTSIFAS 
ADVOGADA: VITOR JOSÉ BORGHI 
RECORRIDO: CLAUDINEI HIPOLITO 
ADVOGADO: ANTONIO CARDIN  
ADVOGADA: PRISCILLA ALESSANDRA CARIN 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso e, 
no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 
 
RECURSO ELEITORAL Nº 0600267-75.2020.6.16.0095 
PROCEDÊNCIA: SANTA INÊS – PR 
RELATOR: DES. FERNANDO QUADROS DA SILVA 
RECORRENTE: SANTA INÊS DE TODOS PARA TODOS 20-PSC/22- 
ADVOGADO: ALEXIS EUSTATIOS GARBELINI KOTSIFAS 
ADVOGADA: VITOR JOSÉ BORGHI 
RECORRIDO: MARCIO JOSÉ DE LIMA 
ADVOGADO: ANTONIO CARDIN  
ADVOGADA: PRISCILLA ALESSANDRA CARIN 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso e, 
no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 
 
RECURSO ELEITORAL Nº 0600241-25.2020.6.16.0080 
PROCEDÊNCIA: JATAIZINHO – PR 
RELATOR: DR. ROBERTO RIBAS TAVARNARO 
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RECORRENTE: MAURILIO MARTIELHO 
ADVOGADO: JORDAN ROGATTE DE MOURA 
RECORRIDO: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO PARANÁ1 
Julgamento adiado, por indicação do Relator, com retorno para o 
dia 02/12/2020. Sustentação oral do advogado Jordan Rogatte de 
Moura  
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ELEITORAL Nº 0600201-
28.2020.6.16.0182 
PROCEDÊNCIA: CAMPO MAGRO – PR 
RELATOR: DR. ROBERTO RIBAS TAVARNARO 
EMBARGANTE: PAULO PESSIN 
ADVOGADO: DAVI KATZENWADEL DE OLIVEIRA 
EMBARGADO: TRABALHO SÉRIO E RESULTADO 12-PDT/20-PSC/55-
PSD 
ADVOGADA: KAMILA SANGUANINI 
ADVOGADO: ALEXANDRE MARTINS 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu dos embargos 
de declaração e, no mérito, rejeitou-os, nos termos do voto do 
Relator. 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ELEITORAL Nº 0600105-
13.2020.6.16.0182 
PROCEDÊNCIA: CAMPO MAGRO – PR 
RELATOR: DR. ROBERTO RIBAS TAVARNARO 
EMBARGANTE: JOÃO MARIA PEREIRA LIMA 
ADVOGADA: KAMILA SANGUANINI 
ADVOGADO: ALEXANDRE MARTINS 
EMBARGADO: JUÍZO DA 182ª ZONA ELEITORAL DE CAMPO LARGO-
PR 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu dos embargos 
de declaração e, no mérito, rejeitou-os, nos termos do voto do 
Relator. 
 
RECURSO ELEITORAL Nº 0600437-96.2020.6.16.0111 
PROCEDÊNCIA: IMBAÚ – PR 
RELATOR: DR. ROBERTO RIBAS TAVARNARO 
RECORRENTE: WELLINGTON LUCIO DE JESUS 
ADVOGADO: MAURICIO DE OLIVEIRA CARNEIRO 
RECORRIDO: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO PARANÁ1 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso e, 
no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 
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RECURSO ELEITORAL Nº 0600316-49.2020.6.16.0182 
PROCEDÊNCIA: CAMPO MAGRO – PR 
RELATOR: DR. ROBERTO RIBAS TAVARNARO 
RECORRENTE: RICARDO DE PAULA TRINDADE 
ADVOGADA: MILENA BOZZ ADORTAS 
ADVOGADA: ANDRESSA FERNANDA SOUZA 
ADVOGADO: RAFAEL DA ROCHA GUAZELLI DE JESUS 
ADVOGADA: NATALIA DA ROCHA GUAZELLI DE JESUS 
ADVOGADO: GUILHERME DE SALLES GONÇALVES 
RECORRIDO: TRABALHO SÉRIO E RESULTADO 12-PDT/20-PSC/55-
PSD 
ADVOGADO: ALEXANDRE MARTINS 
ADVOGADA: KAMILA SANGUANINI COLOMBO 
Feito retirado de pauta, por indicação do Relator. Sustentação oral 
do advogado Guilherme de Salles Gonçalves.  
 
RECURSO ELEITORAL Nº 0600570-39.2020.6.16.0144 
PROCEDÊNCIA: AGUDOS DO SUL – PR 
RELATOR: DR. ROBERTO RIBAS TAVARNARO 
RECORRENTE: JOÃO CARLOS FERREIRA 
ADVOGADO: LUIZ FERNANDO LEPPER 
RECORRIDO: JUÍZO DA 144ª ZONA ELEITORAL DE FAZENDA RIO 
GRANDE - PR 
Decisão: A unanimidade de votos, a Corte julgou prejudicado o 
recurso, nos termos do voto do Relator. 
 
RECURSO ELEITORAL Nº 0600347-35.2020.6.16.0161 
PROCEDÊNCIA: GUARATUBA – PR 
RELATOR: DR. ROBERTO RIBAS TAVARNARO 
RECORRENTE: COLIGAÇÃO RUMO NOVO COM A FORÇA DO POVO – 
CIDADANIA, PSL, REPUBLICANOS, PSDB 
ADVOGADO: EDUARDO FIGUEIREDO 
ADVOGADA: PRISCILLA CONTI BARTOLOMEU 
ADVOGADO: LUIZ EDUARDO PECCINI 
ADVOGADO: DYLLIARDI ALESSI 
RECORRIDO: COLIGAÇÃO GUARATUBA DE CARA NOVA – 11-PP/12-
PDT/14-PTB/20-PSC/22-PL/25-DEM/28-PRTB/36-PTB/40-PSB/55-
PSD/77-SOLIDARIEDADE/90-PROS 
ADVOGADO: ORLEY WILSON PACHECO 
ADVOGADO: CARLOS DANILO MACHADO DE SOUZA 
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Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso e, 
no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 
Sustentação oral do advogado Dylliardi Alessi. 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ELEITORAL Nº 0600304-
05.2020.6.16.0095 
PROCEDÊNCIA: COLORADO – PR 
RELATOR: DR. ROBERTO RIBAS TAVARNARO 
EMBARGANTE: VANIELE FERNANDA BASSI DE SOUZA 
ADVOGADO: JULIO CARLOS DE SOUZA 
ADVOGADO: GUILHERME DE SALLES GONÇALVES 
EMBARGADO: JUÍZO DA 95ª ZONA ELEITORAL DE COLORADO-PR 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu dos embargos 
de declaração e, no mérito, acolheu-os com efeitos modificativos, 
nos termos do voto do Relator. 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ELEITORAL Nº 0600194-
57.2020.6.16.0078 
PROCEDÊNCIA: CAMBÉ – PR 
RELATOR: DR. ROBERTO RIBAS TAVARNARO 
EMBARGANTE: PARTIDO PROGRESSISTA – PP COMISSÃO 
PROVISÓRIA MUNICIPAL CAMBÉ-PR 
EMBARGANTE: COMISSÃO PROVISÓRIA DO PARTIDO TRABALHISTA 
BRASILEIRO DE CAMBÉ  
EMBARGANTE: PARTIDO SOCIAL LIBERAL – CAMBÉ-PR 
ADVOGADO: JOÃO EUGENIO FERNANDES DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: GUILHERME DE SALLES GONÇALVES 
EMBARGANTE: BENEDITO GOMES DA SILVA FILHO 
EMBARGANTE: JUNTOS PODEMOS 19-PODE/20-PSC/36-PTC43-PV/55-
PSC 
EMBARGANTE: COMISSÃO PROVISÓRIA PODEMOS DE CAMBÉ 
EMBARGANTE: PSC – PARTIDOS SOCIAL CRISTÃO 
EMBARGANTE: COMISSÃO PROVISÓRIA MUNICIPAL DO PARTIDO 
SOCIAL DEMOCRÁTICO DE CAMBÉ 
EMBARGANTE: PARTIDO TRABALHISTA CRISTÃO – PTC COMISSÃO 
PROVISÓRIA MUNICIPAL CAMBÉ 
EMBARGANTE: PARTIDO VERDE – PV DE CAMBÉ 
ADVOGADO: MIGUEL SALIH EL KADRI TEIXEIRA 
EMBARGADOS: OS MESMOS 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu dos embargos 
de declaração e,  no mérito, rejeitou-os, nos termos do voto do 
Relator. 
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RECURSO ELEITORAL Nº 0600136-94.2020.6.16.0097 
PROCEDÊNCIA: IPORÃ – PR 
RELATOR: DR. THIAGO PAIVA DOS SANTOS 
RECORRENTE: CORAGEM PARA MUDAR 22-PL/20-PSC/40-PSC/12-
PDT/11-PP/43-PV 
ADVOGADO: RODRIGO RAHUAN GOULART 
ADVOGADO: PAULO HENRIQUE MARQUES 
ADVOGADA: ANA PAULA PORTES DE FREITAS 
RECORRIDO: EDMILSON FERREIRA DOS SANTOS 
ADVOGADA: ARIEL DE MORAES ANDREANI 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso e, 
no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 
 
RECURSO ELEITORAL Nº 0600218-23.2020.6.16.0034 
PROCEDÊNCIA: IRATI – PR 
RELATOR: DR. THIAGO PAIVA DOS SANTOS 
RECORRENTE: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO PARANÁ1 
RECORRIDO: ISABEL CRISTINA MEDEIROS DE LIMA 
ADVOGADO: LUIS AUGUSTO POLYTOWSKI DOMINGUES 
ADVOGADO: PEDRO DA SILVA QUEIROZ 
ADVOGADA: VANESS QUEIROZ 
ADVOGADA: ANNIELE CAROLINE POLYTOWSKI DOMINGUES 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso e, 
no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ELEITORAL Nº 0600303-
98.2020.6.16.0166 
PROCEDÊNCIA: IBEMA – PR 
RELATOR: DR. THIAGO PAIVA DOS SANTOS 
EMBARGANTE: LUIZ PEREIRA 
ADVOGADO: ANDRÉ LUIZ SBERZE 
ADVOGADA: GÉSSICA PAOLA SANDRIN 
EMBARGADO: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO PARANÁ1 
EMBARGADO: COMISSÃO PROVISÓRIA MUNICIPAL DO PARTIDO DA 
SOCIAL DEMOCRACIA BRASILEIRA – PSDB DO MUNICÍPIO DE 
IBEMA/PR 
ADVOGADO: RICARDO SANTOS DE SOUZA 
ADVOGADO: EDEMILSON PINTO VIEIRA 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu dos embargos 
de declaração e,no mérito, rejeitou-os, nos termos do voto do 
Relator. 
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RECURSO ELEITORAL Nº 0600471-71.2020.6.16.0014 
PROCEDÊNCIA: PONTA GROSSA – PR 
RELATOR: DR. THIAGO PAIVA DOS SANTOS 
RECORRENTE: ORLANDO GODESKI 
ADVOGADO: ROSALVO VALENTIM PEREIRA NETTO 
RECORRIDO: JUÍZO DA 14ª ZONA ELEITORAL DE PONTA GROSSA – 
PR 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso e, 
no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 
 
RECURSO ELEITORAL Nº 0600109-14.2020.6.16.0097 
PROCEDÊNCIA: IPORÃ – PR 
RELATOR: DR. THIAGO PAIVA DOS SANTOS 
RECORRENTE: CORAGEM PARA MUDAR 22-PL/20-PSC/40-PSB/12-
PDT/11-PP/43-PV 
ADVOGADO: RODRIGO RAHUAN GOULART 
ADVOGADO: PAULO HENRIQUE MARQUES 
ADVOGADA: ANA PAULA PORTES DE FREITAS 
RECORRIDO: JULIO CEZAR CADORIN 
ADVOGADO: ARIEL DE MORAES ANDREANI 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso e, 
no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 
 
RECURSO ELEITORAL Nº 0600106-30.2020.6.16.0042 
PROCEDÊNCIA: LONDRINA – PR 
RELATOR: DR. THIAGO PAIVA DOS SANTOS 
RECORRENTE: LAERCIO APARECIDO MARTINS 
ADVOGADA: KASSIA BASTOS DE ALMEIDA 
ADVOGADO: JOSÉ EDUARDO MORENO MAESRELLI 
RECORRIDO: JUÍZO DA 157ª ZONA ELEITORAL DE LONDRINA – PR 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso e, 
no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 
 
RECURSO ELEITORAL Nº 0600110-04.2020.6.16.0063 
PROCEDÊNCIA: SÃO JERÔNIMO DA SERRA – PR 
RELATOR: DR. THIAGO PAIVA DOS SANTOS 
RECORRENTE: JOÃO ANTUNES DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: MAURICIO VITOR LEONE DE SOUZA 
RECORRIDO: JUÍZO DA 63ª ZONA ELEITORAL DE SÃO JERÔNIMO DA 
SERRA – PR 
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Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso e, 
no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 
Sustentação oral do advogado Maurício Vitor Leone de Souza. 
 
RECURSO ELEITORAL Nº 0600097-28.2020.6.16.0023 
PROCEDÊNCIA: RIBEIRÃO CLARO – PR 
RELATOR: DR. THIAGO PAIVA DOS SANTOS 
RECORRENTE: CAIO HENRIQUE MOLINI SILVERIO 
ADVOGADA: RUBIA CRISTINA CUNHA 
RECORRIDO: MARCELO BAGGIO MOLINI 
ADVOGADO: SIMEAO SAMPAIO DE PAULA 
Decisão: Julgamento suspenso em face de pedido de vista pelo 
Desembargador Vitor Roberto Silva, com retorno para o dia 
02/12/2020. Votou o Relator pelo provimento do recurso. 
 
 
RECURSO ELEITORAL Nº 0600260-25.2020.6.16.0082 
PROCEDÊNCIA: ABATIÁ – PR 
RELATOR: DR. THIAGO PAIVA DOS SANTOS 
RECORRENTE: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO PARANÁ1 
RECORRIDO: IZABEL CRISTINA VOLPS DE LIMA 
ADVOGADO: DYENNYFER MOREIRA LINO 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso e, 
no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 
 
Julgamento adiado, por indicação do relator, com retorno para o 
dia 30.11.2020: RECURSO ELEITORAL Nº0600055-
44.2020.6.16.0163. 
 
Feitos retirados de pauta, por indicação dos respectivos Relatores: 
RECURSO ELEITORAL Nº 0600268-08.2020.6.16.0080; RECURSO 
ELEITORAL Nº 0600272-37.2020.6.16.0115. 
 
Concluído o julgamento dos feitos, o Excelentíssimo Senhor 
Presidente Desembargador Tito Campos de Paula ausentou-se 
justificadamente da Sessão, que prosseguiu sob a condução do 
Excelentíssimo Senhor Desembargador Vitor Roberto Silva, com a 
proclamação dos acórdãos publicados nesta sessão: RECURSO 
ELEITORAL Nº 0600187-91.2020.6.1.6.0134;  RECURSO ELEITORAL 
Nº 0600184-45.2020.6.16.0132; RECURSO ELEITORAL Nº 
0600466-58.2020.6.16.0011; RECURSO ELEITORAL Nº 0600236-
60.2020.6.16.0061; EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO 
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ELEITORAL Nº 0600303-13.2020.6.16.0065; RECURSO ELEITORAL 
Nº 0600173-31.2020.6.16.0030; EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 
RECURSO ELEITORAL Nº 0600422-44.2020.6.16.0171; RECURSO 
ELEITORAL Nº 060163-02.2020.6.16.0122; RECURSO ELEITORAL 
Nº 0600510-81.2020.6.16.0139; RECURSO ELEITORAL Nº 
0600351-79.2020.6.16.0094; RECURSO ELEITORAL Nº 0600176-
75.2020.6.16.0162; RECURSO ELEITORAL Nº 0600346-
43.2020.6.16.0034; RECURSO ELEITORAL Nº 0600572-
22.2020.6.16.0075; RECURSO ELEITORAL Nº 0600269-
11.2020.6.16.0171; RECURSO ELEITORAL Nº 0600205-
73.2020.6.16.0050; RECURSO ELEITORAL Nº 0600681-
08.2020.6.16.0149; RECURSO ELEITORAL Nº 0600161-
93.2020.6.16.0134; RECURSO ELEITORAL Nº 0600312-
84.2020.6.16.0061; RECURSO ELEITORAL Nº 0600313-
67.2020.6.16.0094; RECURSO ELEITORAL Nº 0600297-
43.2020.6.16.0182; RECURSO ELEITORAL Nº 0600284-
76.2020.6.16.0042; RECURSO ELEITORAL Nº 0600199-
07.2020.6.16.0005; EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO 
ELEITORAL Nº 0600268-46.2020.6.16.0132; EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO NO RECURSO ELEITORAL Nº 0600243-
52.2020.6.16.0061; EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO 
ELEITORAL Nº 0600163-76.2020.6.16.0162; RECURSO ELEITORAL 
Nº 0600199-14.2020.6.16.0035;  RECURSO ELEITORAL Nº 
0600202-66.2020.6.16.0035; RECURSO ELEITORAL Nº 0600204-
36.2020.6.16.0035; RECURSO ELEITORAL Nº 0600207-
88.6.16.0035; RECURSO EM MANDANDO DE SEGURANÇA Nº 
0600488-11.2020.6.16.0143; RECURSO ELEITORAL Nº 0600323-
47.2020.6.16.0083; RECURSO ELEITORAL Nº 0600469-
22.2020.6.16.0008; RECURSO ELEITORAL Nº 0600062-
94.2020.6.16.0176; EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO 
ELEITORAL Nº 0600121-52.2020.6.16.0089; EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO NO RECURSO ELEITORAL Nº 0600055-
05.2020.6.16.0176; CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0600829-
78.2020.6.16.0000; CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0600816-
79.2020.6.16.0000; CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0600817-
64.2020.6.16.0000; RECURSO ELEITORAL Nº 0600413-
69.2020.6.16.0046; RECURSO ELEITORAL Nº 0600555-
70.6.16.0144; RECURSO ELEITORAL Nº 0600138-
57.2020.6.16.0067; RECURSO ELEITORAL Nº 0600134-
20.2020.6.16.0067; RECURSO ELEITORAL Nº 0600562-
91.2020.6.16.0005; RECURSO ELEITORAL Nº 0600546-
40.2020.6.16.0005; RECURSO ELEITORAL Nº 0600563-
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47.2020.6.16.0144; RECURSO ELEITORAL Nº 0600530-
86.2020.6.16.0005; RECURSO ELEITORAL Nº 0600372-
28.2020.6.16.0006; RECURSO ELEITORAL Nº 0600454-
62.2020.6.16.0005; RECURSO ELEITORAL Nº 0600581-
14.2020.6.16.0065,    julgados na Sessão de   25/11/2020.  
 
Antes de encerrar a Sessão, franqueada a palavra, o 
Excelentíssimo Senhor Juiz Thiago Paiva dos Santos assim se 
pronunciou: “Senhor Presidente, aproveitando apenas para 
cumprimentar a presidência pelo prêmio Diamante que o TRE do 
Paraná recebeu na data de hoje pelo CNJ, e também a equipe da 
Ouvidoria, considerando que um dos itens para availiação da 
premiação inclui os atendimentos da Ouvidoria e, este ano a 
Ouvidoria atendeu 100% do requisito, contribuindo com a nota 
Diamante. Então, cumprimento nossos servidores, da valorosa 
Ouvidoria do TREPR também pelo trabalho realizado durante este 
ano e no ano passado.  
 
Na sequência, o Excelentíssimo Senhor Juiz Carlos Alberto Costa  
Rizmann também se manifestou: “Eu quero aproveitar o ensejo, e 
na mesma esteira dos demais colegas que já se manifestaram, 
parabenizar ao Tribunal, todo o seu corpo diretivo e aos servidores 
pelo empenho. Nós que temos acompanhado desde 2019 o 
empenho de todos para buscar essa premiação, só vem 
demonstrar que o Tribunal é um Tribunal de excelência, é um 
Tribunal diferenciado, com pessoas diferenciadas que fazem seu 
trabalho de uma maneira toda especial.” 
 
A seguir, o Excelentíssimo Senhor Juiz Rogério de Assis fez uso da 
palavra: “Presidente eu gostaria de aproveitar para parabenizar o 
trabalho de todos os magistrados, seja de Primeiro Grau como 
daqui da Corte, todos os servidores. Mais uma vez falar do nosso 
orgulho de poder participar, mesmo que seja temporariamente 
aqui do nosso Tribunal. Não é pouco este prêmio. Nós estamos 
entre os três melhores Tribunais Regionais Eleitorais do Brasil . De 
Pernambuco, Mato Grosso do Sul e Paraná foram os três únicos 
que tiveram a noma para ser categoria Diamante. Eu não poderia 
de prestigiar também em especial as minhas Comissões - da 
Saúde, Acessibilidade e da Segurança, em que as três 
contribuíram para a nota máxima também. Realmente as três 
Comissões receberam nota máxima e, então parabenizar todos os 
nossos servidores.” 
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O Excelentíssimo Senhor Presidente em exercício, Desembargador 
Vitor Roberto Silva se manifestou: “Para encerrar eu vou também 
parabenizar os magistrados, seja de Primeiro ou Segundo Grau, 
mas principalmente aos servidores. A Justiça Eleitoral os 
magistrados são temporários e quem leva a Justiça Eleitoral de 
fato são os servidores. Aproveito para parabenizá-los nas pessoas 
dos servidores do meu gabinete, seja da Assessoria, seja da 
Corregedoria.” 
 
Outrossim, o Excelentíssimo Senhor Juiz Thiago Paiva dos Santos 
reportou ao Presidente sobre o falecimento do Excelentíssimo 
Senhor Desembargador Sidney Dittrichi Zappa, ocorrido nesta 
data, que determinou fosse consignado em ata nota de pesar e 
expedido ofício de condolências aos familiares. 
 
A seguir, o Presidente em exercício agradeceu a presença de 
todos e designou o dia 30 de novembro, às catorze horas, para a 
realização da próxima Sessão de Julgamento presencial. 
 
Nada mais havendo a tratar, às dezessete horas e quarenta e 
nove minutos foi encerrada a Sessão. E, para constar, eu                  
                                   Danielle Cidade Morgado Maemura, 
Secretária, lavrei a presente Ata que vai assinada pelos Senhores 
Presidente e Presidente em exercício deste Tribunal. 
 

Curitiba, 25 de novembro de 2020. 
 
 
 
 

TITO CAMPOS DE PAULA 
Presidente 

 
 
 

VITOR ROBERTO SILVA 
Presidente e.e. 

 
 
 
 


